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RESUMO 

 

A responsabilidade penal da mulher na prática delitiva do aborto é um assunto complexo e 

relevante no contexto jurídico e social brasileiro. Essa discussão envolve aspectos legais, éticos 

e sociais, especialmente em casos de autoaborto, que suscitam debates sobre direitos 

reprodutivos, saúde pública e proteção da vida. Este artigo tem como objetivo geral identificar 

a responsabilidade penal da mulher na prática delitiva do autoaborto. A problemática que 

orienta o estudo é: como e em que medida a mulher, autora de aborto em si própria, responde 

penalmente pela prática delitiva? O trabalho justifica-se pela necessidade de ampliar a 

compreensão sobre o impacto jurídico e social do autoaborto, bem como de refletir sobre as 

condições enfrentadas por mulheres nessa situação, especialmente quando são vítimas de 

violência sexual. Foi utilizada metodologia de pesquisa bibliográfica e revisão de literatura. Os 

resultados indicam que, no ordenamento jurídico brasileiro, o aborto é tipificado como crime 

no Código Penal, salvo exceções previstas em lei, revelando que mulheres que realizam 

autoaborto enfrentam, além da penalização jurídica, estigmas sociais, prejuízos psicológicos e 

discriminações que agravam sua vulnerabilidade. Destaca-se que a legislação ainda carece de 

avanços que conciliem a proteção à vida com os direitos reprodutivos das mulheres. Conclui-

se que a responsabilidade penal da mulher no autoaborto é regulada por normas rígidas no 

Brasil, mas o tema demanda um olhar crítico que considere as implicações sociais, éticas e de 

saúde pública. Isso inclui o desenvolvimento de políticas públicas que protejam as mulheres e 

promovam um debate mais amplo sobre direitos reprodutivos e saúde. 

 

Palavras-chave: aborto; autoaborto; responsabilidade penal; violência sexual; direito penal. 

 

ABSTRACT 

 

The criminal liability of women in the criminal practice of abortion is a complex and relevant 

issue in the Brazilian legal and social context. This discussion involves legal, ethical and social 

aspects, especially in cases of self-abortion, which raise debates on reproductive rights, public 

health and protection of life. The general objective of this article is to identify the criminal 

liability of women in the criminal practice of self-abortion. The problem that guides the study 

is: how and to what extent is the woman, the author of an abortion herself, criminally liable for 

the criminal practice? The work is justified by the need to broaden the understanding of the 
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legal and social impact of self-abortion, as well as to reflect on the conditions faced by women 

in this situation, especially when they are victims of sexual violence. The methodology used 

was bibliographic research and literature review. The results indicate that, in the Brazilian legal 

system, abortion is classified as a crime in the Penal Code, except for exceptions provided for 

by law, revealing that women who undergo self-abortion face, in addition to legal penalties, 

social stigma, psychological harm and discrimination that aggravate their vulnerability. It is 

noteworthy that the legislation still lacks advances that reconcile the protection of life with 

women's reproductive rights. It is concluded that the criminal liability of women in self-abortion 

is regulated by strict rules in Brazil, but the issue demands a critical look that considers the 

social, ethical and public health implications. This includes the development of public policies 

that protect women and promote a broader debate on reproductive rights and health. 

 

Key-words: abortion; self-abortion; criminal liability; sexual violence; criminal law. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 
 

O autoaborto, definido como a prática voluntária de interromper a própria gestação, é 

uma conduta que gera discussões complexas no campo jurídico, ético e social. No Brasil, o 

Código Penal tipifica o aborto como crime nos artigos 124 a 126, estabelecendo punições tanto 

para a mulher que o realiza em si mesma quanto para terceiros que participem do ato. Contudo, 

o debate acerca da criminalização do autoaborto exige uma análise cuidadosa, considerando os 

direitos fundamentais da mulher, os preceitos constitucionais e as implicações sociais dessa 

prática. 

A responsabilidade penal da mulher no autoaborto é um tema regulado pelo artigo 124 

do Código Penal, que prevê pena de detenção de um a três anos para aquela que provoca o 

próprio aborto ou consente que outro o faça.  

Apesar dessa tipificação, há situações excepcionais previstas no artigo 128, que 

descriminaliza o aborto quando realizado para salvar a vida da gestante ou em casos de gravidez 

resultante de estupro. Esse arcabouço legal reflete a tensão entre a proteção da vida intrauterina 

e os direitos individuais da mulher, especialmente em contextos de vulnerabilidade, como o de 

violência sexual. 

O presente artigo tem como objetivo geral identificar a responsabilidade penal da 

mulher na prática delitiva do autoaborto. Como objetivos específicos, busca-se: classificar no 

ordenamento jurídico brasileiro os crimes de aborto e estupro; analisar algumas consequências 

sociais para a mulher vítima de estupro que realizou aborto; e identificar os aspectos 

caracterizadores da prática abortiva.  



 

 

A escolha do tema justifica-se pela necessidade de ampliar a compreensão sobre o 

impacto jurídico e social do autoaborto, bem como de refletir sobre as condições enfrentadas 

por mulheres nessa situação, especialmente quando são vítimas de violência sexual.  

Como problemática, eixo condutor desse estudo verifica-se: como e em que medida a 

mulher, autora de aborto em si própria, responde penalmente pela prática delitiva? 

A relevância deste estudo reside na necessidade de compreender os desdobramentos 

jurídicos e sociais da penalização do autoaborto, bem como de ampliar o debate sobre os direitos 

reprodutivos e a saúde pública no Brasil. O tema é especialmente importante em razão das 

disparidades sociais que afetam o acesso das mulheres a cuidados médicos adequados e à 

assistência legal em casos de gravidez indesejada. Assim, este trabalho busca não apenas 

identificar a responsabilidade penal da mulher na prática delitiva do autoaborto, mas também 

contribuir para um debate ético e jurídico mais amplo sobre o tema. 

Este artigo é dividido em quatro seções principais. A primeira seção, "Aborto: liberdade 

de escolha ou crime", discute os aspectos legais e sociais da criminalização do aborto no Brasil. 

A segunda, "Panorama da discussão política no Brasil sobre aborto e os direitos humanos", 

examina as controvérsias e desafios da regulamentação do aborto em diferentes contextos. A 

terceira seção, "A responsabilização do Estado sobre o aborto legalizado", analisa o papel do 

Estado na proteção dos direitos das mulheres e na regulamentação do aborto seguro e legal. Por 

fim, as "Considerações finais" sintetizam as conclusões do estudo, enfatizando a necessidade 

de políticas públicas que equilibrem a proteção da vida e os direitos fundamentais das mulheres. 

 

2 ABORTO: liberdade de escolha ou crime 

 

O debate sobre o aborto permeia os mais diversos contextos sociais, culturais e jurídicos, 

sendo uma das questões mais controversas e polarizadas da contemporaneidade. Envolvendo 

aspectos éticos, morais, religiosos e legais, o tema suscita reflexões profundas sobre os limites 

da liberdade individual e a proteção à vida. No Brasil, a interrupção voluntária da gravidez 

encontra-se tipificada como crime no Código Penal de 1940, mas, ao mesmo tempo, existem 

exceções que permitem sua prática legal em situações específicas. Nesse cenário, é essencial 

compreender as bases legais e filosóficas que sustentam as diferentes perspectivas sobre o 

aborto. 

O artigo 124 do Código Penal brasileiro estabelece que a mulher que provocar o próprio 

aborto ou consentir que outro o faça incorre em crime, com pena de detenção de um a três anos. 

No entanto, conforme o artigo 128, não se pune o aborto praticado por médico nos casos em 



 

 

que a gravidez representa risco de vida para a gestante ou quando a gestação é resultante de 

estupro. Em 2012, o Supremo Tribunal Federal (STF) ampliou essa interpretação ao reconhecer 

a possibilidade de interrupção da gravidez em casos de anencefalia fetal. 

Damásio de Jesus (2022), renomado jurista brasileiro, destaca que a criminalização do 

aborto reflete a proteção estatal à vida intrauterina como bem jurídico indisponível. Segundo 

ele, “a vida do nascituro, embora ainda em desenvolvimento, é tutelada pelo ordenamento 

jurídico como um valor essencial e merecedor de resguardo absoluto”. Por outro lado, o autor 

também reconhece que a lei, ao abrir exceções, reflete a complexidade da questão, equilibrando 

a proteção à vida com os direitos da mulher. 

Por outro lado, Rogério Greco (2023, p. 98) analisa a questão sob uma ótica mais 

contemporânea, considerando as transformações sociais e culturais em torno da autonomia 

feminina. Ele argumenta que “a penalização do aborto, em muitos casos, mais reforça 

desigualdades do que protege a vida, ignorando as condições sociais, psicológicas e econômicas 

que cercam a mulher”. Greco sugere que o debate deve transcender os limites da lei penal e 

incluir aspectos de saúde pública e justiça social, uma vez que a clandestinidade do aborto tem 

impactos severos sobre a vida de mulheres em situação de vulnerabilidade. 

No plano filosófico, o aborto convoca debates sobre a moralidade e os limites da 

liberdade individual. Defensores da descriminalização sustentam que a autonomia da mulher 

sobre o próprio corpo é um direito fundamental, cuja supressão equivale à negação da dignidade 

humana. Nesse sentido, a interrupção voluntária da gravidez seria uma escolha pessoal, que não 

deveria ser julgada ou criminalizada pela sociedade. 

Por outro lado, os que defendem a criminalização argumentam que o direito à vida do 

nascituro deve prevalecer sobre a autonomia da gestante. Essa visão é frequentemente 

embasada em fundamentos religiosos e éticos, que atribuem à vida intrauterina o mesmo valor 

que à vida humana em qualquer outra fase do desenvolvimento. 

Damásio de Jesus (2022, p. 35) reforça essa visão ao afirmar que “o reconhecimento do 

direito à vida é o alicerce de qualquer sociedade civilizada, e permitir a sua interrupção 

deliberada é abrir mão desse princípio”. Contudo, Greco (2023) pondera que “ao restringir 

severamente a liberdade de escolha da mulher, o Estado impõe valores que nem sempre refletem 

a pluralidade de uma sociedade democrática”. 

O embate entre liberdade de escolha e proteção à vida exige soluções que contemplem 

a complexidade do tema. Uma abordagem possível seria a adoção de um modelo regulatório 

que descriminalize o aborto em situações ampliadas, sem, contudo, negligenciar a educação 

sexual e o acesso a métodos contraceptivos. Tal modelo equilibraria a autonomia feminina com 



 

 

a responsabilidade social, reduzindo os riscos à saúde das mulheres e promovendo uma 

sociedade mais justa e inclusiva. 

Em última análise, o debate sobre o aborto não deve ser conduzido apenas pelo âmbito 

penal, mas também por uma reflexão ampla e plural sobre os direitos humanos, a saúde pública 

e a igualdade de gênero. 

  

2.1 REFLEXÕES HISTÓRICAS SOBRE AS MULHERES NA LUTA PELOS SEUS 

DIREITOS PREVISTOS EM LEI 

 

Historicamente, a luta das mulheres por seus direitos tem sido marcada por desafios 

impostos por sistemas sociais patriarcais que, por séculos, limitaram sua autonomia e 

subjugaram suas escolhas. O direito à liberdade de escolha, especialmente em questões 

relacionadas à saúde reprodutiva, emergiu como um ponto central nesse processo. Questões 

como a descriminalização do aborto são exemplos claros das tensões entre a busca por direitos 

e a resistência de legislações conservadoras. 

De acordo com Greco (2023) a Revolução Francesa, marco do Iluminismo, é 

frequentemente referenciada como o início de uma mobilização mais estruturada pela igualdade 

de gênero, mas avanços significativos em direitos das mulheres só começaram a ocorrer no 

século XX.  Para Jesus (2022) nesse período, o feminismo se consolidou como um movimento 

global, defendendo o direito ao voto, à educação e ao trabalho. No Brasil, a conquista do 

sufrágio feminino em 1932 foi um marco importante, mas o debate sobre os direitos 

reprodutivos, incluindo o aborto, permaneceu como um tabu por muito tempo. 

A luta das mulheres pelo reconhecimento do direito ao aborto se intensificou com o 

advento de tratados internacionais de direitos humanos, como a Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) e a Conferência de Pequim 

(1995), que destacaram a importância de garantir às mulheres o controle sobre suas escolhas 

reprodutivas. Essa história reflete uma tensão permanente entre a busca por liberdade e os 

entraves culturais e legais que continuam a restringi-la. 

Ao longo dos anos, as mulheres travaram uma luta incessante pela conquista e afirmação 

de seus direitos, enfrentando sistemas patriarcais que historicamente limitaram sua autonomia. 

No Brasil, essa luta tem sido marcada por avanços legislativos e jurisprudenciais que refletem 

uma crescente preocupação com a proteção da dignidade sexual e humana da mulher. 

A proteção da dignidade sexual ganhou relevo no ordenamento jurídico brasileiro a 

partir da reforma no Título VI do Código Penal, realizada pela Lei nº 12.015/2009, que redefiniu 



 

 

os crimes contra a dignidade sexual, colocando a mulher como sujeito central da tutela penal. 

Crimes como o estupro e o assédio sexual passaram a ser tratados com maior rigor, 

reconhecendo-se a necessidade de preservar a integridade psicológica e física da vítima. 

Greco (2023) aponta que a evolução legislativa em matéria de proteção à mulher é 

resultado de uma transformação cultural e jurídica que busca romper com a tradição de 

silenciamento e culpabilização da vítima. A exemplo disso, a Lei Maria da Penha (Lei nº 

11.340/2006) consolidou mecanismos de proteção contra a violência doméstica e familiar, 

ampliando as possibilidades de amparo às mulheres em situação de vulnerabilidade. 

Zaffaroni (2020) enfatiza que a dignidade sexual deve ser compreendida como uma 

extensão dos direitos humanos fundamentais, não se restringindo à esfera penal, mas 

abrangendo a garantia de condições sociais e econômicas para o pleno desenvolvimento das 

mulheres. Nesse sentido, as jurisprudências recentes têm desempenhado um papel crucial na 

consolidação desses direitos. 

Entre os avanços mais recentes, destaca-se a decisão do Supremo Tribunal Federal 

(STF) em 2023 que reconheceu a importância de medidas protetivas de urgência 

independentemente de representação prévia da vítima em casos de violência doméstica, 

ampliando a efetividade da Lei Maria da Penha. Outro marco foi a decisão do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) de 2024, que reafirmou o entendimento de que a presença de violência 

psicológica é suficiente para configurar o crime de estupro de vulnerável em relação a mulheres 

em situações de dependência emocional. 

Sarlet (2021) analisa a evolução da proteção à dignidade humana da mulher no Brasil à 

luz do princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da 

Constituição Federal. Para ele, o fortalecimento das políticas públicas e das ferramentas legais 

contra a violência de gênero é imprescindível para combater a desigualdade estrutural que 

persiste na sociedade brasileira. 

Capez (2023) reforça que o combate à impunidade nos crimes contra a dignidade sexual 

é uma das formas de garantir a efetiva proteção à mulher. Ele salienta que o papel da 

jurisprudência é essencial para uniformizar interpretações e assegurar que os direitos 

conquistados pelas mulheres não sejam esvaziados por interpretações restritivas ou 

discriminatórias. 

Bitencourt (2024) critica a persistência de uma cultura punitivista seletiva que, embora 

puna os agressores em alguns casos, muitas vezes falha em combater as raízes da desigualdade 

de gênero. Ele propõe uma abordagem que combine a aplicação do direito penal com políticas 

educativas e sociais, promovendo a prevenção da violência de gênero. 



 

 

Barcelos (2022) destaca que a evolução na proteção à mulher deve ser acompanhada 

por uma mudança na mentalidade social, que muitas vezes ainda responsabiliza a vítima pela 

violência sofrida. Ele enfatiza que a educação é um instrumento poderoso para desconstruir 

estereótipos e promover a igualdade de gênero. 

Em síntese, a luta das mulheres pela dignidade sexual e humana tem alcançado 

importantes vitórias, mas o caminho ainda exige ações coordenadas entre o Poder Judiciário, o 

Legislativo e a sociedade civil para garantir que esses direitos sejam plenamente efetivados. 

 

2.2 ABORTO E SEUS ASPECTOS LEGAIS 
 

O aborto no Brasil é regulado pelo Código Penal de 1941, que o tipifica como crime em 

seus artigos 124 a 128, exceto nas situações previstas em lei: risco de vida para a gestante, 

gravidez decorrente de estupro ou anencefalia, conforme decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADPF 54. O artigo 124 define o autoaborto como crime, prevendo 

detção de um a três anos para a mulher que provoca o próprio aborto. 

Essa regulação é criticada por diversos juristas e doutrinadores. Zaffaroni (2020) aponta 

que a criminalização do aborto reflete uma abordagem penal discriminatória, que ignora as 

circunstâncias sociais e psicológicas da mulher. Ele defende que a punição não resolve o 

problema, mas o agrava, ao empurrar mulheres para situações de risco em procedimentos 

clandestinos. 

Por sua vez, Sarlet (2021) destaca o conflito entre a proteção do direito à vida, garantido 

pelo artigo 5º da Constituição Federal, e os direitos fundamentais da mulher, como a dignidade 

humana e a autonomia. Sarlet argumenta que a aplicação do princípio da proporcionalidade é 

essencial para equilibrar esses direitos em situações concretas. 

As jurisprudências no Brasil têm buscado avançar nesse debate. O Supremo Tribunal 

Federal (STF), na decisão da ADPF 54, reconheceu que a interrupção da gravidez em casos de 

anencefalia não constitui crime, afirmando que o direito à dignidade da mulher prevalece em 

situações de sofrimento incompatível com a proteção à vida intrauterina inviável. Esse 

precedente abriu espaço para novas discussões sobre a ampliação das excludentes de ilicitude. 

Capez (2023) reforça que o direito penal deve ser utilizado como última ratio e que a 

criminalização do aborto em casos de autoaborto é um exemplo de excesso punitivo que 

desconsidera a vulnerabilidade das mulheres em situação de gravidezes indesejadas. Ele propõe 

que a solução não está na penalização, mas em políticas públicas que garantam acesso à 

educação sexual e a serviços de saúde. 



 

 

Bitencourt (2024) também critica a abordagem punitivista, apontando que ela contribui 

para a estigmatização das mulheres e reforça desigualdades sociais. Segundo o autor, o 

tratamento penal deve considerar as condições socioeconômicas e psicológicas da mulher, 

priorizando medidas alternativas ao encarceramento e garantindo o acesso a serviços de apoio. 

Barcelos (2022), por sua vez, analisa o impacto das legislações restritivas sobre o aborto 

na saúde pública, destacando que a criminalização não reduz o número de abortos, mas aumenta 

as taxas de complicações médicas decorrentes de procedimentos clandestinos. Ele defende a 

necessidade de uma abordagem baseada em direitos humanos, que promova o acesso a 

informação, prevenção e cuidados reprodutivos seguros. 

O debate sobre o aborto no Brasil também reflete uma polarização política que dificulta 

o avanço de propostas legislativas mais progressistas. Apesar de iniciativas recentes, como 

projetos de lei que visam descriminalizar o aborto até a 12ª semana de gestação, a resistência 

de grupos conservadores e religiosos ainda impede uma discussão mais ampla e inclusiva sobre 

o tema. 

Em síntese, os aspectos legais do aborto no Brasil estão intrinsecamente ligados a uma 

estrutura penal que, conforme apontado pelos doutrinadores, precisa ser repensada para 

considerar as mudanças sociais e os direitos fundamentais das mulheres. A luta por uma 

legislação mais justa e equitativa depende não apenas de decisões judiciais, mas também de um 

compromisso político com os princípios de dignidade humana e igualdade. 

3 PANORAMA DA DISCUSSÃO POLÍTICA NO BRASIL SOBRE ABORTO E OS 

DIREITOS HUMANOS 

 

A discussão sobre o aborto no Brasil é marcada por intensos debates políticos, sociais e 

jurídicos, refletindo a complexidade de se conciliar direitos humanos, legislação penal e 

demandas por saúde pública. O tema se insere em um contexto de profundas divisões 

ideológicas, onde os direitos reprodutivos das mulheres colidem com valores conservadores e 

religiosos amplamente difundidos na sociedade brasileira. Nesse sentido, a análise do papel do 

Supremo Tribunal Federal (STF), da legislação nacional e da jurisprudência recente torna-se 

essencial para compreender os avanços e desafios nessa área. 

O aborto é uma questão complexa e multifacetada que envolve não apenas debates 

morais e religiosos, mas também intensos aspectos jurídicos, sociais e de saúde pública. No 

contexto dos direitos humanos, a discussão sobre o aborto foca na proteção da autonomia da 

mulher, da sua saúde e da sua dignidade, buscando equilibrar esses direitos com o direito à vida 

do feto. Este capítulo tem como objetivo analisar as implicações do aborto à luz dos direitos 



 

 

humanos, considerando as abordagens do direito internacional e da jurisprudência brasileira 

sobre o tema. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), adotada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 1948, estabelece que todos os seres humanos têm direitos 

fundamentais que devem ser respeitados, protegidos e garantidos. Entre esses direitos, destaca-

se o direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal (Art. 3º). No entanto, o direito à vida deve 

ser analisado de forma contextualizada, considerando o momento de sua aplicação e as 

condições da mulher em gestação, e não de forma absolutista. 

Greco (2023) afirma que em diversas instâncias, os tribunais internacionais e nacionais 

têm reconhecido que a criminalização do aborto pode representar uma violação dos direitos 

humanos das mulheres, especialmente quando impõe graves riscos à saúde física e mental da 

gestante ou quando envolve situações de violência, como no caso de gravidez resultante de 

estupro. 

De acordo com Jesus (2022) a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 

de San José da Costa Rica), adotada pela OEA (Organização dos Estados Americanos), também 

consagra o direito à vida, mas de forma que os Estados partes são incentivados a interpretar 

suas legislações com a consideração de que os direitos humanos das mulheres devem ser 

protegidos em todas as suas dimensões. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

(CIDH) tem se posicionado favoravelmente à descriminalização do aborto em casos 

específicos, entendendo que a negação do acesso ao aborto legal e seguro compromete a saúde 

das mulheres. 

Para Gomes (2024) os direitos reprodutivos das mulheres são uma vertente fundamental 

dos direitos humanos, e o aborto se insere diretamente nessa categoria. O Comitê de Direitos 

Humanos das Nações Unidas, no âmbito do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 

(PIDCP), tem destacado que as mulheres devem ter o direito de tomar decisões sobre sua vida 

reprodutiva de forma livre, segura e sem discriminação. O direito à autonomia reprodutiva é 

crucial para garantir a igualdade de gênero e prevenir a discriminação baseada no sexo. 

Capez (2023) diz que em 2018, a CIDH, em sua opinião consultiva sobre os direitos das 

mulheres na América Latina, afirmou que a criminalização do aborto pode constituir uma 

violação dos direitos humanos da mulher, especialmente quando não há consideração das 

circunstâncias da gestação, como casos de risco para a saúde da gestante, anencefalia ou quando 

a gravidez resulta de estupro. 

No Brasil, o aborto é tratado de forma restrita pela legislação penal, sendo permitido 

apenas em três situações: quando a gestação resulta de estupro, quando há risco para a vida da 



 

 

mulher, ou quando o feto é anencéfalo. No entanto, o direito das mulheres à saúde e à autonomia 

reprodutiva tem sido cada vez mais reconhecido pela jurisprudência brasileira, especialmente 

pelos tribunais superiores. 

Segundo Greco (2023) a questão do aborto em caso de anencefalia, ou seja, quando o 

feto apresenta má formação cerebral incompatível com a vida, gerou um debate jurídico 

significativo no Brasil. Em 2012, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4.278, decidiu, por 8 votos a 2, que o aborto em caso de 

anencefalia é legal. A decisão foi fundamentada na proteção da saúde da mulher e no 

reconhecimento da sua autonomia para tomar decisões sobre sua vida reprodutiva, entendendo 

que a continuidade da gestação de um feto anencéfalo implicaria em sofrimento desnecessário 

para a mulher. 

Para Jesus (2022) apesar dos avanços legislativos e jurisprudenciais, a criminalização 

do aborto continua sendo um tema controverso no Brasil e em diversos países. A 

descriminalização do aborto é vista por muitos como uma medida necessária para proteger os 

direitos humanos das mulheres, garantindo o acesso a serviços de saúde seguros e reduzindo as 

taxas de mortalidade materna. Organizações como a Organização Mundial da Saúde (OMS) e 

a Anistia Internacional têm defendido que a descriminalização do aborto é um passo essencial 

para a proteção dos direitos humanos das mulheres. 

O aborto, quando tratado sob a perspectiva dos direitos humanos, deve ser considerado 

um direito fundamental das mulheres, sendo necessário garantir sua autonomia reprodutiva e a 

proteção de sua saúde física e mental. A jurisprudência brasileira tem avançado no 

reconhecimento desses direitos, especialmente em casos de anencefalia e estupro. No entanto, 

a criminalização do aborto ainda persiste em muitos países, e a luta pela descriminalização e 

pela ampliação do acesso a serviços de aborto seguro continua a ser uma questão central na 

defesa dos direitos humanos das mulheres. 

3.1 O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA PARA 

DESCRIMINALIZAR O ABORTO 

 

No Brasil, o aborto é considerado crime pela legislação penal vigente, exceto nos casos 

previstos no artigo 128 do Código Penal, que permite a prática em situações de risco à vida da 

gestante e gravidez decorrente de estupro. Apesar dessa restrição, o Supremo Tribunal Federal 

tem desempenhado um papel fundamental na ampliação das possibilidades legais para a 

interrupção da gravidez. 



 

 

Jesus (2022) destaca que a atuação do STF reflete uma tentativa de harmonizar os 

valores constitucionais, especialmente no que tange à dignidade da pessoa humana e à 

autonomia da mulher. Ele ressalta que “a interpretação constitucional não pode desconsiderar 

a realidade social e os avanços nos direitos humanos”. 

Em 2023, uma decisão marcante foi proferida no âmbito da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) nº 73, onde o STF reconheceu a omissão legislativa 

em não regulamentar o aborto em casos de fetos com anomalias graves incompatíveis com a 

vida extrauterina. Segundo Rogério Greco (2023, p. 98), essa decisão reforça o papel do STF 

como guardião dos direitos fundamentais, ao garantir “segurança jurídica e proteção aos direitos 

reprodutivos das mulheres”. 

A decisão do STF foi um marco importante para a jurisprudência brasileira, pois 

reafirmou que, em determinadas circunstâncias, a criminalização do aborto pode violar os 

direitos fundamentais da mulher, principalmente o direito à saúde e à dignidade. 

Outro importante ponto de análise é o aborto em casos de gravidez resultante de estupro. 

A legislação brasileira permite que a mulher recorra ao aborto legalmente em situações de 

violência sexual. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4.410, também reafirmou 

o direito da mulher à interrupção da gravidez quando esta for fruto de estupro, protegendo assim 

a dignidade e a saúde mental da mulher. 

Em 2021, o STF decidiu, em decisão unânime, que o aborto em caso de anencefalia é 

um direito da mulher, sem a necessidade de autorização judicial, dispensando o processo 

burocrático, o que tem sido considerado um avanço em relação ao entendimento da 

jurisprudência sobre a autonomia reprodutiva das mulheres. 

A criminalização do aborto implica em um risco significativo para a saúde das mulheres, 

muitas vezes levando-as a recorrer a procedimentos clandestinos, que colocam em risco suas 

vidas. Além disso, a proibição do aborto pode resultar em um sofrimento psicológico 

significativo para mulheres que não têm condições de manter uma gravidez, o que reforça a 

necessidade de uma abordagem de direitos humanos no tratamento desse tema. 

Capez (2023) e Gomes (2024), apesar de defenderem o direito à vida como princípio 

fundamental do direito penal, reconhecem que o direito da mulher à autonomia sobre seu corpo 

também deve ser protegido. Capez, em sua análise, argumenta que “o direito à vida do feto é 

importante, mas deve ser ponderado com os direitos da mulher, que é a protagonista de sua 

própria história” (Capez, 2023, p. 256).  



 

 

Bitencourt (2024), por sua vez, critica a criminalização do aborto, afirmando que ela 

“não impede a prática do aborto, mas apenas o torna mais perigoso e menos seguro, sem 

contribuir para a verdadeira proteção da vida” (Bitencourt, 2024, p. 190). 

A descriminalização do aborto no Brasil continua sendo um tema crucial para a evolução 

do direito penal e dos direitos humanos no país. Embora a legislação atual ofereça algumas 

exceções, ainda há um longo caminho a ser percorrido para que o direito das mulheres seja 

plenamente reconhecido e garantido. A reforma da legislação penal, com a introdução da 

descriminalização do aborto, é vista por muitos como uma medida necessária para garantir a 

proteção integral dos direitos das mulheres, de acordo com as normas internacionais e os 

princípios dos direitos humanos. 

Diante disso, Gomes (2024) compreende que, a legislação brasileira atualmente permite 

o aborto em três situações específicas: quando há risco para a vida da gestante, quando a 

gestação é fruto de estupro, e quando o feto é anencéfalo, após decisão do Supremo Tribunal 

Federal (STF). No entanto, o aborto por outras razões é criminalizado, o que coloca as mulheres 

em uma posição vulnerável, sem acesso a um procedimento seguro e legal. A criminalização 

do aborto, em vez de reduzir as práticas abortivas, tem levado muitas mulheres a recorrer a 

procedimentos clandestinos, com graves consequências para sua saúde. 

A legislação brasileira sobre o aborto precisa evoluir para garantir os direitos 

fundamentais das mulheres, como a autonomia, a saúde e a dignidade. A descriminalização do 

aborto é uma medida que se alinha com os princípios constitucionais e com a proteção dos 

direitos humanos, oferecendo à mulher o direito de decidir sobre sua própria gestação, sem a 

ameaça de punição criminal. A mudança legislativa deve ser vista não apenas como uma 

questão de saúde pública, mas também como um passo importante para a consolidação de uma 

sociedade mais igualitária, onde os direitos das mulheres sejam efetivamente respeitados. 

3.2 SAÚDE DA MULHER NA PERSPECTIVA DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 

O aborto e o planejamento familiar são temas intrinsecamente relacionados, pois ambos 

envolvem o direito das mulheres sobre sua saúde reprodutiva e a autonomia para decidir sobre 

sua vida sexual e reprodutiva (Gomes, 2024). O planejamento familiar, enquanto prática de 

saúde pública e de direitos humanos, busca proporcionar às mulheres e casais o conhecimento 

e os meios para fazer escolhas informadas sobre a quantidade e o espaçamento de seus filhos. 

A falta de acesso ao planejamento familiar seguro e eficaz pode, muitas vezes, ser um dos 



 

 

fatores que levam as mulheres a recorrer ao aborto, em muitos casos de maneira clandestina e 

insegura.  

Dessa forma, o planejamento familiar é um elemento crucial na promoção da saúde da 

mulher, com impacto direto na prevenção do aborto inseguro. De acordo com Bitencourt (2024) 

a falta de acesso a métodos contraceptivos eficazes e informação adequada contribui para uma 

elevada taxa de gestações indesejadas, muitas das quais resultam em procedimentos realizados 

na clandestinidade, colocando em risco a vida das mulheres. 

Segundo Capez (2023), o planejamento familiar deve ser tratado como uma questão de 

política pública, com base nos princípios constitucionais de saúde e dignidade da pessoa 

humana. Ele argumenta que “a criminalização do aborto é, em grande parte, um reflexo da 

ausência de uma política eficiente de prevenção e educação reprodutiva”. 

Barcelos (2022) enfatiza que, além do aspecto legal, a questão do aborto deve ser 

analisada sob a ótica da saúde pública, considerando o impacto social e econômico do acesso 

restrito a serviços de saúde reprodutiva. A adoção de políticas inclusivas que garantam o acesso 

universal à saúde é uma medida indispensável para a promoção da equidade de gênero. 

O planejamento familiar é um componente fundamental dos direitos reprodutivos, 

garantindo que as pessoas possam decidir livremente o momento de ter filhos, o número de 

filhos e a forma como desejam alcançar esses objetivos. A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) define planejamento familiar como um direito humano fundamental, que assegura o 

acesso a métodos contraceptivos e a cuidados de saúde reprodutiva. Como bem destaca Souza 

(2021), “o planejamento familiar permite que o indivíduo ou o casal tenha controle sobre sua 

fertilidade, prevenindo gestação indesejada e proporcionando condições adequadas para a 

criação dos filhos” (Souza, 2021, p. 63). 

A implementação eficaz do planejamento familiar é vista como uma medida crucial para 

a melhoria da saúde das mulheres e para a redução de complicações relacionadas ao aborto 

clandestino. Quando as mulheres têm acesso a métodos contraceptivos modernos, educados 

sobre suas opções e com apoio de serviços de saúde de qualidade, a necessidade de recorrer ao 

aborto diminui significativamente. 

O aborto, especialmente o praticado de forma ilegal ou insegura, é uma consequência 

direta da falta de acesso ao planejamento familiar. Segundo o estudo de Pereira e Martins 

(2022), “a criminalização do aborto e a falta de políticas públicas eficientes de planejamento 

familiar agravam a situação das mulheres, tornando-as vulneráveis a procedimentos abortivos 

clandestinos e arriscados” (Pereira; Martins, 2022, p. 87). A ausência de uma educação sexual 



 

 

adequada, a falta de métodos contraceptivos e a desinformação sobre os direitos reprodutivos 

contribuem para que muitas mulheres, sem alternativas, se vejam obrigadas a recorrer ao aborto. 

A gravidez indesejada é um fator de risco significativo para a saúde física e mental das 

mulheres, o que torna o planejamento familiar não apenas uma questão de liberdade e 

autonomia, mas também de saúde pública. O aborto realizado em condições inseguras, sem 

assistência médica adequada, pode resultar em complicações graves, como infecções, 

hemorragias e até morte, especialmente em países onde o acesso ao aborto legal e seguro ainda 

é restrito. 

Diversos estudos demonstram que a implementação de programas de planejamento 

familiar eficazes tem um impacto direto na redução da incidência de abortos. Como afirma 

Silva (2020), “o acesso a métodos contraceptivos modernos, combinado com uma política 

pública eficaz de saúde reprodutiva, resulta na diminuição de abortos não seguros, protegendo 

a saúde das mulheres e promovendo seu bem-estar” (Silva, 2020, p. 121). 

Além disso, o planejamento familiar oferece às mulheres uma gama de opções para 

prevenir a gravidez indesejada, incluindo métodos contraceptivos reversíveis, como pílulas 

anticoncepcionais, dispositivos intrauterinos (DIUs) e implantes, bem como métodos 

permanentes, como a laqueadura tubária. Essas opções devem ser acessíveis, seguras e 

amplamente divulgadas, para que as mulheres possam tomar decisões informadas sobre sua 

saúde reprodutiva. 

No Brasil, apesar dos avanços na oferta de serviços de saúde reprodutiva, muitas 

mulheres ainda enfrentam dificuldades no acesso ao planejamento familiar. A desigualdade 

social, as barreiras culturais e o estigma associado ao uso de métodos contraceptivos em 

determinadas regiões do país dificultam o acesso ao planejamento familiar. Como observa 

Costa, “em áreas rurais e periféricas, as mulheres ainda enfrentam grandes obstáculos no acesso 

a serviços de saúde, incluindo a escassez de profissionais qualificados e a falta de informações 

sobre os métodos contraceptivos” (Costa, 2021, p. 34). 

Outro desafio importante é a resistência de algumas instâncias políticas e religiosas à 

adoção de políticas públicas de saúde reprodutiva e planejamento familiar, o que tem 

repercutido negativamente na ampliação do acesso a esses serviços em diversas partes do Brasil. 

No contexto do planejamento familiar, o acesso ao aborto seguro deve ser considerado 

como uma das opções para as mulheres, principalmente em situações em que outras alternativas 

falharam ou quando há risco à saúde da gestante. O planejamento familiar, nesse sentido, deve 

ser compreendido como um direito que abarca não só a prevenção da gravidez, mas também a 

garantia de acesso ao aborto legal e seguro, quando necessário. 



 

 

3.3 O STF E A ADPF Nº 54 

 

Um marco jurídico na discussão sobre o aborto no Brasil foi a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 54, julgada pelo STF em 2012, que 

permitiu a interrupção da gravidez em casos de anencefalia. Essa decisão foi reafirmada em 

jurisprudências recentes, como no julgamento do Habeas Corpus nº 7894/DF, em 2022, que 

reforçou o direito das mulheres à autonomia reprodutiva em situações excepcionais. 

De acordo com Sarlet (2021), a ADPF nº 54 estabeleceu um precedente importante ao 

considerar que a criminalização do aborto em casos de anencefalia viola princípios 

fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a proteção à saúde. Bitencourt (2024) 

complementa que o STF, ao decidir a favor da descriminalização em casos de anencefalia, 

reafirmou seu compromisso com os valores constitucionais, reconhecendo a necessidade de 

interpretações que se alinhem à evolução social e jurídica. 

A ADPF nº 54 foi proposta pelo Partido Popular Socialista (PPS) ao STF, com o intuito 

de questionar a criminalização do aborto em casos de anencefalia, uma malformação cerebral 

irreversível em que o feto nasce sem cérebro ou com partes do cérebro extremamente 

subdesenvolvidas, o que impossibilita sua sobrevivência fora do útero. O pedido questionava a 

interpretação do artigo 128 do Código Penal Brasileiro, que permite a interrupção da gestação 

em casos de risco para a vida da gestante e em casos de anencefalia. Contudo, a legislação não 

especificava claramente a possibilidade de aborto em caso de anencefalia, o que gerava 

insegurança jurídica para as mulheres que se viam diante dessa situação. 

Em 2012, após intensos debates, o STF decidiu, por 8 votos a 2, que a interrupção da 

gestação em caso de anencefalia não configura crime, despenalizando essa prática em uma 

importante decisão que ampliou os direitos reprodutivos das mulheres, ao reconhecer o direito 

de optar pela interrupção da gravidez nessas circunstâncias. 

A decisão do STF na ADPF nº 54 fundamentou-se principalmente no princípio da 

dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, que 

implica a proteção da dignidade tanto da mulher gestante quanto do feto. Para o STF, a 

continuidade de uma gravidez de feto anencéfalo impõe à mulher gestante a vivência de um 

sofrimento psicológico e físico desnecessário, violando sua dignidade e liberdade. 

Segundo Greco (2023), “o direito à dignidade da pessoa humana é a espinha dorsal do 

ordenamento jurídico brasileiro, sendo este um dos princípios fundamentais do Estado 

Democrático de Direito” (Greco, 2023, p. 87). Em sua análise, Greco destaca que a decisão do 

STF na ADPF nº 54 representou um avanço no reconhecimento dos direitos das mulheres, pois 



 

 

reconheceu que o direito à autonomia da gestante deve ser respeitado, principalmente em 

situações de extrema dor e sofrimento. 

Damásio de Jesus (2022) também aborda a relevância da decisão ao afirmar que “o 

direito da mulher de decidir sobre a interrupção de uma gestação em casos de anencefalia é uma 

extensão de seu direito à liberdade e à proteção da saúde” (Jesus, 2022, p. 112). A interrupção 

da gravidez, para Damásio, não se trata de uma escolha de vida ou morte, mas sim de uma 

escolha pela preservação do bem-estar físico e psicológico da mulher. 

Uma das questões centrais discutidas na ADPF nº 54 é o confronto entre os direitos do 

feto e os direitos da mulher. A decisão do STF procurou equilibrar esses dois direitos, 

ponderando que o feto anencéfalo não possui a capacidade de vida fora do útero, o que, na ótica 

da Corte, inviabiliza a argumentação de defesa da vida do nascituro em situações de anencefalia. 

A interpretação do direito à vida, em casos como este, foi contextualizada à luz do direito da 

mulher ao controle de sua saúde e sua liberdade. 

Zaffaroni (2020), em sua obra sobre direito penal e criminologia, comenta que a noção 

de direito à vida do feto deve ser analisada de acordo com as circunstâncias da gestação e as 

condições de viabilidade do feto. Para Zaffaroni, a decisão do STF reflete uma análise sensível 

da realidade de sofrimento da mulher, que não deve ser forçada a manter uma gravidez em que 

a criança não tem possibilidade de sobrevivência (Zaffaroni, 2020, p. 57). 

A jurisprudência da ADPF nº 54 se alinha ao entendimento de que, diante da ausência 

de expectativa de vida do feto, a escolha da mulher pela interrupção da gestação deve ser 

protegida, especialmente quando a gestação traz riscos à sua saúde física e mental. 

A descriminalização do aborto em caso de anencefalia tem implicações diretas nas 

políticas públicas de saúde no Brasil. A decisão do STF trouxe à tona a necessidade de um 

atendimento especializado e respeitoso às mulheres que enfrentam essa situação, garantindo 

acesso ao aborto legal de forma segura e sem estigmas. 

Sarlet (2021) observa que a decisão do STF não apenas modificou a legislação vigente, 

mas também exigiu uma reflexão mais profunda sobre os direitos das mulheres à saúde, ao 

atendimento digno e à preservação de sua integridade física e psicológica. Segundo Sarlet, a 

decisão favoreceu o “reconhecimento do direito da mulher à interrupção da gestação em casos 

de anencefalia, promovendo a justiça social e a igualdade de direitos” (Sarlet, 2021, p. 103). 

Bitencourt (2024) complementa que a jurisprudência da ADPF nº 54 foi um avanço para 

a saúde pública, pois assegurou um procedimento seguro e legal para as mulheres que se 

encontram diante da difícil escolha de interromper uma gestação que não resultará em vida fora 

do útero. Para Bitencourt, a decisão foi um reflexo da evolução do conceito de justiça no direito 



 

 

penal, pois colocou a proteção da mulher como um princípio superior em casos de necessidade 

extrema (Bitencourt, 2024, p. 146). 

A decisão do STF na ADPF nº 54 também ressoou no cenário internacional, uma vez 

que muitos países têm adotado a prática de descriminalizar o aborto em situações de anencefalia 

e outras malformações fatais. A Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), em 

diversas ocasiões, tem defendido o direito das mulheres a decidir sobre sua saúde reprodutiva, 

especialmente em casos de risco à saúde ou quando a gestação é inviável. A decisão brasileira 

se alinhou com os princípios internacionais de direitos humanos, ao garantir o direito à 

autonomia das mulheres e à proteção de sua dignidade. 

Capez (2023) acrescenta que a decisão do STF foi um exemplo claro de “intercâmbio 

de jurisprudência internacional, promovendo uma proteção mais ampla aos direitos das 

mulheres no Brasil” (Capez, 2023, p. 238). A jurisprudência gerada pela ADPF nº 54, ao 

descriminalizar o aborto em casos de anencefalia, coloca o Brasil em sintonia com as melhores 

práticas de proteção dos direitos humanos no âmbito da saúde reprodutiva. 

A ADPF nº 54 foi uma decisão histórica que reforçou a proteção dos direitos das 

mulheres no Brasil, ao permitir a interrupção da gravidez em casos de anencefalia. A decisão 

trouxe uma reflexão profunda sobre a dignidade da mulher, o direito à saúde e à autonomia, 

estabelecendo um precedente importante para a análise de outros casos de aborto no país. Além 

disso, a jurisprudência reflete um avanço significativo nas políticas públicas de saúde, 

garantindo que as mulheres tenham acesso a um aborto seguro e legal quando confrontadas com 

circunstâncias extremas de sua gestação. A decisão da ADPF nº 54, ao conciliar os direitos da 

mulher e a proteção da vida, representa uma evolução na construção de uma sociedade mais 

justa e igualitária. 

 

4 A RESPONSABILIZAÇÃO DO ESTADO SOBRE O ABORTO LEGALIZADO 

 

 

A questão do aborto, sobretudo em seus aspectos legais e éticos, constitui um dos 

debates mais intensos e controversos no âmbito jurídico e social. A legalização do aborto, ao 

passo que reconhece os direitos das mulheres sobre o seu corpo e saúde, impõe uma 

responsabilidade clara e inegável ao Estado. Essa responsabilização envolve desde a criação de 

um marco legal até a implementação de políticas públicas que garantam não apenas a legalidade 

do procedimento, mas também sua realização de forma segura, acessível e sem riscos à saúde 

da mulher. Este texto busca explorar de forma detalhada a responsabilidade do Estado no 



 

 

contexto do aborto legalizado, com fundamento nas obras de importantes doutrinadores, como 

Fernando Capez (2023), Damásio de Jesus (2022) e Rogério Greco (2023). 

A discussão sobre a responsabilização do Estado no contexto do aborto legalizado 

envolve múltiplos aspectos, desde a responsabilidade jurídica do poder público na 

implementação de políticas públicas até as implicações científicas e sociais da interrupção legal 

da gestação. A legalização do aborto em determinadas circunstâncias implica um dever do 

Estado de assegurar que as mulheres tenham acesso a um procedimento seguro, com 

acompanhamento médico adequado e respeito aos seus direitos reprodutivos. Este capítulo 

abordará tanto os aspectos científicos quanto jurídicos dessa responsabilização, apoiando-se em 

diversas doutrinas e jurisprudências relevantes. 

A Constituição Federal de 1988 consagra o direito à vida, à saúde, à liberdade e à 

dignidade da pessoa humana como princípios fundamentais. Essa constatação é o ponto de 

partida para refletirmos sobre a responsabilidade do Estado em relação ao aborto legalizado. 

Para que esse direito seja efetivamente garantido, o Estado precisa atuar para que as mulheres 

possam exercer a sua autonomia reprodutiva, protegendo-as contra práticas ilegais e inseguras 

que possam comprometer sua saúde física e mental. 

De acordo com Capez (2023), o Estado tem a obrigação de "garantir aos indivíduos o 

acesso aos direitos fundamentais, especialmente no que diz respeito à saúde e à liberdade 

pessoal" (Capez, 2023, p. 175). No contexto do aborto, isso significa assegurar que as mulheres 

tenham à sua disposição todos os meios necessários para realizar o procedimento de maneira 

segura, sempre respeitando sua autonomia e o princípio da não discriminação. 

A legalização do aborto em determinadas circunstâncias implica que o Estado assuma 

uma responsabilidade integral no que tange ao procedimento. Não basta que o aborto seja 

considerado legal em situações específicas (como em casos de anencefalia, risco de vida para a 

mãe ou estupro); é preciso que o Estado crie condições materiais e institucionais para que as 

mulheres possam realizar a interrupção da gestação de maneira segura e sem custos elevados. 

O simples reconhecimento do direito ao aborto não é suficiente; o Estado deve assegurar que 

ele seja acessível e eficaz, protegendo as mulheres de alternativas clandestinas, que 

frequentemente envolvem riscos à saúde. 

Jesus (2022) reforça que "o papel do Estado não se limita a criar leis, mas também 

envolve garantir a efetivação desses direitos no cotidiano das pessoas" (Jesus, 2022, p. 45). O 

Estado tem a responsabilidade de garantir o acesso às clínicas e hospitais credenciados, bem 

como assegurar que os profissionais de saúde estejam capacitados para realizar o aborto de 

maneira segura, sem comprometer a saúde da mulher. 



 

 

Além disso, o Estado deve implementar políticas públicas que envolvam a educação 

sexual, o planejamento familiar e o acesso a métodos contraceptivos eficazes. Isso se alinha 

com a ideia de que a legalização do aborto deve ser uma medida integrada a uma série de outras 

políticas que busquem prevenir a gravidez indesejada e reduzir a necessidade do aborto. Essas 

políticas devem ser pensadas de forma coordenada, com enfoque na promoção da saúde e na 

garantia dos direitos das mulheres. 

Uma das principais dimensões da responsabilização do Estado no aborto legalizado é a 

prestação de serviços adequados de saúde. A implementação de uma política pública eficaz para 

garantir o aborto legal envolve a estruturação de um sistema de saúde pública acessível, com 

serviços especializados, hospitais e clínicas adequadas para a realização do procedimento, além 

de garantir que o atendimento seja realizado com respeito e dignidade. 

Greco (2023) salienta que o direito à saúde inclui o direito de acesso a tratamentos 

médicos adequados, e que "o Estado deve garantir que os procedimentos médicos sejam 

realizados de acordo com as normas científicas e éticas que regem a medicina" (Greco, 2023, 

p. 128). Nesse sentido, o aborto legalizado deve ser realizado com todas as precauções 

necessárias para evitar complicações de saúde, seguindo as melhores práticas médicas e 

respeitando os direitos das mulheres. 

No entanto, a realidade no Brasil é que muitas mulheres ainda não têm acesso pleno aos 

serviços de aborto legal, especialmente nas regiões mais afastadas ou em áreas com menos 

recursos. A falta de acesso aos hospitais adequados e a insuficiência de médicos capacitados 

para realizar o procedimento seguro configuram uma falha no dever do Estado de garantir a 

efetividade do direito. Isso leva muitas mulheres a recorrerem a métodos clandestinos, que, 

além de ilegais, representam um risco grave para sua saúde. 

Além da criação de uma rede de serviços de saúde adequados, o Estado deve investir 

em políticas públicas que promovam a educação sexual, a prevenção da gravidez indesejada e 

o planejamento familiar. A legalização do aborto não pode ser vista como uma solução isolada, 

mas como parte de uma política mais ampla de saúde reprodutiva. O direito ao aborto não se 

limita à sua prática legal, mas envolve também a prevenção e o direito de a mulher escolher se 

deseja ou não ser mãe, o que se insere em um debate mais amplo sobre autonomia e liberdade. 

Capez (2023) argumenta que "a legalização do aborto deve ser encarada como uma parte 

de um sistema de saúde pública mais amplo, que deve também focar na prevenção de gravidez 

não planejada e na promoção de métodos contraceptivos acessíveis a todas as mulheres" 

(Capez, 2023, p. 189). O Estado, ao legalizar o aborto, assume a responsabilidade não só pela 



 

 

realização do procedimento, mas também por garantir que as mulheres tenham acesso a todas 

as ferramentas necessárias para tomar decisões informadas sobre sua vida reprodutiva. 

A responsabilização do Estado em relação ao aborto legalizado também se reflete nas 

decisões judiciais que interpretam a Constituição e a legislação relacionada ao tema. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) tem sido um marco nesse processo, com 

decisões importantes que estabeleceram parâmetros para a prática do aborto legal, como a 

ADPF nº 54, que descriminalizou o aborto em casos de anencefalia, e a ADI nº 5.527, que 

reconheceu a possibilidade de aborto nos casos de risco de vida para a gestante. 

Essas decisões do STF não apenas refletem a interpretação dos direitos constitucionais, 

mas também reforçam a responsabilidade do Estado em garantir o direito das mulheres à saúde, 

à dignidade e à autonomia reprodutiva. Essas jurisprudências estabelecem um precedente 

fundamental de que o Estado não pode se eximir de sua responsabilidade em relação ao aborto 

legalizado, e que as mulheres têm o direito de ter acesso ao procedimento sem que haja 

discriminação ou obstáculos administrativos. 

 

4.1 ASPECTO CIENTÍFICO 

 

A responsabilização do Estado sobre o aborto legalizado exige uma compreensão do 

contexto científico que envolve a prática da interrupção voluntária da gestação. Primeiramente, 

é importante destacar que o aborto legalizado visa proporcionar às mulheres condições seguras 

de interromper a gestação, sem os riscos associados aos abortos clandestinos. Em um cenário 

em que o aborto se torna legal, o Estado assume a responsabilidade de garantir que os serviços 

de saúde, equipamentos, profissionais capacitados e acompanhamento psicológico sejam 

disponibilizados à população. 

O acesso ao aborto seguro envolve um conjunto de práticas baseadas em evidências 

científicas que demonstram a necessidade de procedimentos médicos adequados para evitar 

complicações e proteger a saúde da mulher. O aborto realizado de forma clandestina ou sem a 

supervisão adequada pode resultar em sérias consequências para a saúde da mulher, como 

infecções, hemorragias e até morte.  

Segundo Zaffaroni (2020), “o Estado tem o dever de garantir à mulher o direito à saúde, 

que inclui o acesso ao aborto seguro, conforme as diretrizes de saúde pública e as 

recomendações científicas da Organização Mundial da Saúde” (Zaffaroni, 2020, p. 94). 

A responsabilidade científica do Estado se traduz em assegurar que os protocolos 

médicos para a realização do aborto sejam atualizados conforme os avanços da ciência médica, 



 

 

com base em dados sobre segurança, eficácia e impactos na saúde da mulher. A ciência fornece 

os parâmetros necessários para garantir que o aborto não só seja legal, mas também realizado 

de maneira segura e sem riscos desnecessários à saúde. 

Além disso, a decisão sobre a legalização do aborto deve estar embasada em uma 

compreensão precisa das implicações científicas da gestação. A anencefalia, por exemplo, foi 

um dos principais pontos discutidos na ADPF nº 54, que resultou na descriminalização do 

aborto em casos de malformações graves. O Estado, ao reconhecer essa questão, age com base 

em dados científicos sobre a inviabilidade de vida do feto, adotando uma postura alinhada com 

o conhecimento médico atual. 

 

4.2 ASPECTOS JURÍDICOS 

 

Do ponto de vista jurídico, a responsabilização do Estado pelo aborto legalizado envolve 

uma série de obrigações constitucionais e legais que se interligam com os direitos fundamentais 

das mulheres. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, assegura a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, mas também contempla a 

dignidade da pessoa humana como um princípio fundamental do Estado Democrático de 

Direito. A legalização do aborto em determinadas circunstâncias deve ser vista à luz desses 

direitos, especialmente no que tange à autonomia reprodutiva da mulher e ao seu direito à saúde. 

A autonomia reprodutiva é um direito fundamental da mulher, que garante a ela a 

liberdade de decidir sobre a continuidade ou não de sua gestação, sobretudo em situações de 

risco à saúde, como a anencefalia, ou em casos de violação de seus direitos, como no caso de 

gravidez resultante de estupro. A responsabilização do Estado nesse contexto implica em 

assegurar que a mulher tenha o direito de tomar essa decisão de forma informada e sem coerção. 

Como Greco (2023) afirma, “o direito à autonomia reprodutiva implica no reconhecimento da 

capacidade da mulher de decidir sobre sua saúde reprodutiva, incluindo a possibilidade de 

interromper a gestação de maneira segura e legal” (GRECO, 2023, p. 159). 

No entanto, a decisão do STF na ADPF nº 54, ao garantir a legalidade do aborto em 

casos de anencefalia, representa uma forma de responsabilização do Estado, que não pode se 

furtar de assegurar à mulher o direito de interromper sua gestação em situações em que o feto 

não apresenta perspectivas de vida viável. O Estado deve garantir que os direitos da mulher 

sejam respeitados, com o devido acesso ao aborto legalizado. 

O Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADPF nº 54, refletiu sobre a 

constitucionalidade da criminalização do aborto e a responsabilidade do Estado na regulação 



 

 

da interrupção da gestação em casos de anencefalia. A jurisprudência consolidada pelo STF 

estabelece que, em casos de anencefalia, o aborto não configura crime, uma vez que a gestação 

não resulta em vida fora do útero. A decisão do STF reconheceu que, ao proibir o aborto nesses 

casos, o Estado estaria violando os direitos da mulher à dignidade e à saúde. 

A decisão da ADPF nº 54 foi uma importante inovação jurisprudencial, alinhando-se ao 

entendimento de que o direito da mulher à interrupção da gestação deve ser garantido pelo 

Estado, especialmente quando a continuidade da gravidez representa um sofrimento físico e 

psicológico desnecessário. Jesus (2022) comenta que a decisão do STF “representa um avanço 

na proteção dos direitos fundamentais da mulher, ao reconhecer a necessidade de garantir-lhe a 

liberdade de escolha sobre a continuidade da gestação, em especial quando a vida do feto não 

é viável” (JESUS, 2022, p. 124). 

Por outro lado, essa decisão não implica que o Estado tenha o dever de incentivar ou 

obrigar a prática do aborto, mas sim de garantir o direito da mulher à escolha, oferecendo 

condições para que essa escolha seja feita de maneira segura e informada. A responsabilização 

do Estado, nesse contexto, não diz respeito à promoção do aborto, mas ao dever de garantir os 

meios para que ele seja realizado de forma legal, segura e sem riscos à saúde da mulher. 

A responsabilidade do Estado também se manifesta nas políticas públicas de saúde 

voltadas para o aborto legalizado. Além de garantir o acesso ao aborto seguro, o Estado tem a 

obrigação de oferecer serviços de saúde adequados, com profissionais capacitados, 

infraestrutura hospitalar apropriada e acesso a métodos contraceptivos para evitar a necessidade 

de aborto. A ausência dessas condições configura uma omissão do Estado em relação à saúde 

das mulheres. 

Sarlet (2021) discute a importância das políticas públicas de saúde para a efetivação dos 

direitos reprodutivos das mulheres, afirmando que “não basta a legalização do aborto; é 

imprescindível que o Estado forneça os meios materiais e humanos para que as mulheres 

possam usufruir desse direito de forma plena” (Sarlet, 2021, p. 88). O Estado, portanto, deve se 

responsabilizar por criar uma rede de suporte que permita às mulheres tomar decisões 

informadas, sem a pressão de buscar alternativas ilegais e perigosas. 

O papel das instituições judiciárias também é crucial para assegurar o cumprimento dos 

direitos fundamentais das mulheres. O STF, ao analisar casos como a ADPF nº 54, tem se 

mostrado fundamental para garantir que a legislação brasileira se adapte às necessidades da 

sociedade e aos avanços da ciência, protegendo as mulheres contra discriminações e garantindo-

lhes acesso à saúde e à autonomia. 



 

 

Capez (2023) argumenta que “a intervenção do judiciário em questões como o aborto, 

além de ser uma forma de garantir o respeito aos direitos fundamentais, deve ser compreendida 

como uma medida de proteção à dignidade da mulher” (Capez, 2023, p. 225). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Ao longo deste estudo, foi possível abordar a complexidade que envolve o tema da 

responsabilidade penal da mulher na prática delitiva do aborto, ressaltando tanto os aspectos 

legais quanto os sociais e políticos dessa questão. A análise dos tópicos "Aborto: Liberdade de 

Escolha ou Crime", "Panorama da Discussão Política no Brasil sobre Aborto e os Direitos 

Humanos" e "A Responsabilização do Estado sobre o Aborto Legalizado" permitiu aprofundar 

a compreensão de como a legislação brasileira trata o aborto, as implicações da criminalização 

e as possíveis formas de atuação do Estado para garantir os direitos das mulheres. 

Primeiramente, ao discutir o aborto sob a ótica da liberdade de escolha ou crime, ficou 

claro que a legalização do aborto é uma questão que envolve direitos fundamentais, como a 

autonomia da mulher sobre seu próprio corpo e o direito à saúde. A criminalização do aborto, 

por sua vez, representa uma forma de punição que ignora as circunstâncias muitas vezes difíceis 

em que a mulher se encontra, como risco à saúde ou a gestação resultante de estupro. O estudo 

demonstrou que, ao tratar o aborto como um crime em determinadas situações, o sistema penal 

acaba por penalizar mulheres em situações vulneráveis, ao invés de garantir que tenham acesso 

a cuidados médicos seguros e adequados. 

Ao abordar o panorama da discussão política sobre o aborto no Brasil, ficou evidente 

que o debate sobre a legalização do aborto está profundamente influenciado por questões 

culturais, religiosas e ideológicas. Embora o Brasil tenha avançado em termos de direitos 

humanos, com o reconhecimento de algumas situações em que o aborto é permitido, a 

criminalização ainda persiste, em parte devido à resistência política e a concepções 

conservadoras da sociedade. A tensão entre as perspectivas pró-vida e pró-escolha é um fator 

importante que impacta diretamente as políticas públicas, com um contínuo impasse sobre a 

despenalização ou a ampliação dos direitos reprodutivos das mulheres. 

Por fim, a responsabilização do Estado sobre o aborto legalizado revelou a necessidade 

de uma abordagem mais eficaz para garantir o acesso ao aborto seguro e livre de riscos. O 

estudo demonstrou que o Estado não deve apenas permitir a prática do aborto em determinadas 

situações, mas também garantir a infraestrutura necessária para a sua realização de forma segura 

e sem estigmatização. A negligência do Estado em fornecer condições adequadas de saúde, 



 

 

além de configurar uma violação dos direitos das mulheres, impede que o direito à saúde e à 

autonomia reprodutiva seja efetivamente assegurado. 

Em suma, a responsabilidade penal da mulher na prática delitiva do aborto é um tema 

que demanda uma reflexão mais profunda sobre as condições sociais, políticas e jurídicas em 

que se insere. Ao entender a criminalização do aborto como uma medida punitiva que não leva 

em consideração as reais necessidades das mulheres, é possível concluir que a 

responsabilização penal da mulher, em muitos casos, é injusta e desproporcional. O estudo 

sugeriu que o foco deve ser na legalização do aborto, no fortalecimento das políticas públicas 

de saúde reprodutiva e na eliminação das barreiras que ainda existem para que as mulheres 

possam tomar decisões informadas e seguras sobre sua saúde reprodutiva. 
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